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secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

- tÉrMiNo de ViNcULo de serVidor
término de vínculo: 26/03/2022
Motivo: distrato UNilatEral
Órgão: sEcrEtaria dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária
servidor temporário: MaNoEl JaciNaldo alvEs cota JUNior
Matrícula: 6039373/2 - função: aGENtE PENitENciário
- tÉrMiNo de ViNcULo de serVidor
término de vínculo: 26/03/2022
Motivo: distrato UNilatEral
Órgão: sEcrEtaria dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária
servidor temporário: carlos rodriGo Barata alMEida
Matrícula: 5954817/1 - função: aGENtE PENitENciário
ordENador: JarBas vascoNcElos do carMo
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 777873
Portaria Nº 744/2022/dGP/seaP/Pa
Belém, 25 de março de 2022
o secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
coNsidEraNdo o disposto na lei nº 8.937, de 02 de dezembro de 2019;
coNdidEraNdo ainda a recomendação da consultoria Jurídica desta sEaP 
constante no Processo PaE 2022/142845;
rEsolvE:
art. 1º - aNUlar os distratos dos servidores rosivaldo sacraMENto 
dias, Matrícula funcional nº 5868300/1 e PaUlo GUilHErME ElEotErio 
PiNto, Matrícula funcional nº 54181403/1, publicados no doE nº. 34.820, 
de 13 de janeiro de 2022.
art. 2º - rEvoGar a publicação do doE nº. 34.854 de 03 de fevereiro de 
2022, que tornou sem efeito o ato administrativo de distrato.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
JarBas vascoNcElos do carMo
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 777874

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0417/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 21 de março de 2022.
coNsidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsidEraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6334/2021-cGP/sEaP, objetivando apurar denúncia de suposto maltrato a 
interna aNdrEZa sUENY alMEida (iNfoPEN 136081), após seu parto na 
Unidade Materno infantil-crf/sEaP, no dia 19/04/2021, conforme ofício nº 
1714/2021-vEP/rMB, encaminhado em 13/07/2021;
coNsidEraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de sindicância administrativa disciplinar em 
face das servidoras v.c.G (M.f.: 54196383) e E.s.s. ( M.f.: 57216569), 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional, por 
supostamente, terem infringido os direitos da PPl aNdrEZa sUElY al-
MEida (iNfoPEN 136081),  em seu pré-parto, parto e pós-parto, quando 
custodiada na Unidade Materno infantil-crf/sEaP. sendo esta conduta 
classificada como falta grave, recaindo em tese, nos arts. 177, incisos II, 
vi e art. 189, caput, todos da lei 5.810/1994-rJU/Pa;
rEsolvE:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e dEtErMiNar a iNstaUraÇÃo 
dE siNdicÂNcia adMiNsitrativa disciPliNar em desfavor das ser-
vidoras v.c.G (M.f.: 54196383) e E.s.s. ( M.f.: 57216569), objetivando 
apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional, por supostamen-
te, terem infringido os direitos da PPl aNdrEZa sUElY alMEida (iNfoPEN 
136081),  em seu pré-parto, parto e pós-parto, quando custodiada na Uni-
dade Materno Infantil-CRF/SEAP. Sendo esta conduta classificada como fal-
ta grave, recaindo em tese, nos arts. 177, incisos ii, vi e art. 189, caput, 
todos da lei 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para a diretoria de Gestão de Pessoas;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 777638
Portaria Nº 0418/2022-cGP/seaP 
Belém(Pa), 21 de março de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disci-
plinar Nº 6874/2022-cGP/sEaP, em desfavor das servidoras v.c.G (M.f.: 
54196383) e E.s.s. ( M.f.: 57216569), objetivando apurar a responsa-
bilidade administrativa e/ou funcional, por supostamente, terem infringi-
do os direitos da PPl aNdrEZa sUElY alMEida (iNfoPEN 136081),  em 

seu pré-parto, parto e pós-parto, quando custodiada na Unidade Materno 
Infantil-CRF/SEAP. Sendo esta conduta classificada como falta grave, re-
caindo em tese, nos arts. 177, incisos ii, vi e art. 189, caput, todos da lei 
5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo costa 
PiNHEiro dE soUsa, (M.f. 54196889)–Presidente; EliZaBEtH MalcHEr 
vilHENa, (M.f. 5464285)– Membro; JaYMErsoN carlos PErEira Mar-
QUEs, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
Art. 5º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da Portaria Nº 420/2014 – cGP/sEaP.
art. 6º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no assentamento.
Art. 7º - Oficiar à VEP/RMB, acerca da presente instauração.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 777639
Portaria Nº 0420/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 22 de março de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investigativa 
Nº 6877/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados aos autos de 
Noticia fato nº 005762-031/2021, encaminhada via ofício nº 083/2022- 3ª 
PJ/stM, de 07/03/2022, acerca de suposta agressão ao interno rENE dE sEi-
Xa costa (iNfoPEN 145974), quando custodiado no centro de recuperação 
“silvio Hall de Moura”- crasHM, no dia 19/07/2021;
art.2 º - designar aNdrÉ silva dE olivEira, (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adria-
Na fErraZ do Prado MaUÉs, (M.f. 57201800) – Membro, para condu-
zirem as investigações;
art.3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da Portaria Nº 420/2014 – cGP/sEaP.
Art. 5º- Oficiar à 3ª Promotoria de Justiça de Santarém acerca desta instauração.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 777640
Portaria Nº 0421/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 22 de março de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6878/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
memorando nº 0525/2020-ctMab, de 17/11/2020, encaminhados pela di-
reção do centro de triagem Masculino de abaetetuba-ctMabt, referente à 
Procedimentos disciplinares Penitenciários-PdP;
art. 2 º - designar BrUNo costa PiNHEiro dE soUsa, (M.f. 55585599)–
Presidente – Presidente, EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) 
- Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉs, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 777641
Portaria Nº 0416/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 21 de março de 2022. 
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disciplinar 
Nº 6873/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor M.M.s. (M.f.: 57216998), Policial Penal, lotado 
na central de triagem Masculino de abaetetuba, por supostas faltas injus-
tificadas. O servidor infringiu, em tese, o art. 177, VI c/c art. 189, caput, 
todos da lei 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores BrUNo costa 
PiNHEiro dE soUsa, (M.f. 55585599)–Presidente; EliZaBEtH MalcHEr 
vilHENa, (M.f. 5464285)– Membro; JaYMErsoN carlos PErEira Mar-
QUEs, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-


